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R E Q U E R I M E N T O  Nº          , DE 2021 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a apensação do Projeto 

de Lei nº 1.293/2020, da Sra. Clarissa Garotinho, que “Altera a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com o objetivo de suspender o 

reajuste de medicamentos no Brasil enquanto persistir a emergência de 

saúde pública de importância internacional em decorrência da Infecção 

Humana pelo coronavírus (COVID19)”, ao Projeto de Lei nº 

1.542/2020, do Senado Federal, que “Altera a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que “dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, para vedar 

reajustes de preços de medicamentos e de contraprestações 

pecuniárias de planos privados de assistência à saúde pelos prazos 

que especifica^, por tratarem de matérias análogas.  

 

Sala das Comissões, em        de                      2021. 

 

 

___________________________________________ 

DEPUTADO CELSO RUSSOMANNO 

PRESIDENTE 
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